
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
II ADEQUAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES GERAIS – ABORL-CCF  

 
 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE OTORRINOLARINGOLOGIA E 
CIRURGIA CÉRVICO FACIAL no uso de suas atribuições 
estatutárias comunica a adequação do item I do Edital de 
Convocação para Eleições Gerais, especificamente, em relação à 
composição do Colégio Eleitoral.  

 

ONDE-SE LÊ: 
 
I - DO COLÉGIO ELEITORAL: 
As eleições serão administradas, conforme artigo 65 do Estatuto Social, por um Colégio Eleitoral, o qual 
ficará, de forma temporária, vinculado a ABORL-CCF, posto que constituído com o objetivo de zelar pela 
normalidade, igualdade e legitimidade das eleições.  Referido Colégio Eleitoral será composto por 05 (cinco) 
Conselheiros, a saber: Drs. Godofredo Campos Borges, Lidio Granato, Luiz Lavinsky, Oswaldo Laercio M. 
Cruz e Silvio Monteiro Marone. 
 

LEIA-SE: 
 
I - DO COLÉGIO ELEITORAL: 
As eleições serão administradas, conforme artigo 65 do Estatuto Social, por um Colégio Eleitoral, o qual 
ficará, de forma temporária, vinculado a ABORL-CCF, posto que constituído com o objetivo de zelar pela 
normalidade, igualdade e legitimidade das eleições.  Referido Colégio Eleitoral será composto por 05 (cinco) 
Conselheiros, a saber: Drs. Godofredo Campos Borges, Lidio Granato, Luiz Lavinsky, Oswaldo Laercio M. 
Cruz e Arthur Guilherme L. de Bettencourt S.Augusto. 
 

 
 

São Paulo, 25 de julho de 2014. 
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Coordenador do Colégio Eleitoral da ABORL-CCF 


